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RETT,EXõES SOBRE O CONSELEO DE DIREITOS DA CRIANÇA E I»O AI)OLESCENIT DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAIII.O

E

coNTRrBrIrÇôEs rARA DEBATE E RErr,ExÃo Do rónuu MTTxICIPAL Dos DrRErro§ DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENIT

ASSUNTOS:

Founder do fôrum municipal
brwe balanço do 5. aniversírio do ECA
o papel dos Conselheiros da Sociedade Civil
quanto custa uma intervenção no sistema
qu«n financia a democracia participativa
a queÍn interessa mudar
por que o CMDCA não avançou mais?

os grupos de interesse da Sociedade Ciül no CMDCA
Caracteristicas desses grupos nos Conselhos
qual o perfil do CMDCA/SP para a gestão 96-98?
perfil dos Conselheiros da Sociedade Civil
o Fórum Municipal e as eleições para prefeito e vereadores no Município de SP/96

QUEM SOMOS?

o FÓRUM MUNICTPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE SP

BALANçO DOS 4 ANOS NA CIDADE

O Fórum Municipal DCA/SP sempre exeroeu o papel pluri partidário e ecumênico como um espaço de

articulação política da Sociedade Civil. Neste sentido, cumpriu mútíssimo bem o seu papel em 1990, quando

da discussão da lei que criou o CMDCA articulando-se com os l8 foruns regionais na cidade, e oom o

Executivo e Legislativo. Organizou-se tanrbém para a eleição dos Conselhos Tutelares.

Na segunda gestão do CMDCA o Fórum Municipal DCA organizou-se de forma a chamar as ONCrs p8Í8 ulna

discussao unpla sobre a questão da Democracia Participativa. Mobilizou os Conselheiros a refletirem sobre o

seu papel como inembro áe um Conselho deliberativo e controlador, em contraposição aqueles que se vêem

incomodados oom a representação popular no poder.

próximos da 3" gestão do CMDCA/SP, o Fórum Municipal DCA avalia que a representação da Sociedade

Civil neste Consettro ainda se sente amadora no sentido de propor uma leitura e uma intervenção significativa

no sentido de preservar o que já foi construido, além de avançar Íumo ao reordenamento institucional propo§to

pelo ECA.
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I. OS CONSELHOS DELIBERATIVOS E CONTROLADORES NO BRASIL
2. O PAPEL DO CONSELITEIRO.REPRESENTA}ITE DA SOCIEDADE CTVIL
3. A Qt EM INTERESSA O PROJETO DE DEMOCRACTA PARTTCIPATTVA NO BRASTL?
4. euAhrro cusrA A EFETTvAÇÃo oa oruocRAclA pARTIcrpATrvA?
5. QTJEM PATROCTNA (E FrNAlrCrA) A DEMOCRACTA PARTTCTPATTVA?
6. poR euE o curpca NÃo rEvE coxorÇÕes DE AvAl.rÇAR MArs Do euE sE ApRESENTA?
7. uM coNsELHo DELTBERATTvo etrE coRRE o Rlsco or NÃo sE eERMTTIR DELIBERAR
8. DE Qr.rE MANETRA OS OPOSmORES DOS CONSELHOS DELTBERATTVOS NO BRASIL SE
MANIFESTAÀ,Í?
9. QUAITDO ESSES GRLIPOS BSTÃO NO E)(ECUT[VO, AS ATmUDES SÃO
lo. DE er.JE MANETRA sE susrENTA a nosrçÃo DESSES cRupos Nos coNsELHos
DELIBERATIVOS?
r l. o er.lE BsrÁ EM JoGo?
12. pRoposrruRAs pARA uM pERSIL Do cMDcA NA suA pRo)flMA cBsrÃo
13. PROPOSITI.JRAS PARA UM PERFIL DOS CONSELHEIROS DE DIREITOS NA SUA PROXMA
cpsrÃo
14. ENFNI QUEM SOMOSNOS?
ls. euAL ANossAREspoNsABrLrDADE coM ApRo>«MA cpsrÃo Do E)Gcurrvo E
LEGISLATTVO MUNICIPAL?

1. OS CO'VSEIHOS DELIBERAT'YOS E CONTROI.,.DORES 
'VO 

BRÁS'L

Na verdade, os Conselhos Deliberativos garantidos pelo artigo 2O4, Inciso tr da Constituição Federal
representaÍn o grande soúo da Sociedade Civil Organizada das decadas de 70 e 80, de reordenar o Estado
Brasileiro, com a participação do povo decidindo juntamente com o governo e o Executivo assumindo o ssu
verdadeiro papel de prestar serviços à população, de arjo poder seja orercido pariuriamente com o poder
Governamental. Isso sigrifica instituir uma nova ordenl sobretudo nos planos da apücação orçamentaria.

2. O PAPEL DO CO'VSELHEIRO.REPRESE'VTANTE DA SOCIEDADE CIWL

O papel deste deve s€r sempre o de oxigenar a formação de novas células que permitam a geração do novo.
Neste sentido, os Conselhúos representantes da Sociedade Civil não devem o@paÍ esses Conselhos somênte
para fazer oposição a governos ou denunciar. Isso pode e às vezes deve ser feito. EntretâÍrto, o principal papel

destes Conselheiros det/e ser o propositivo, pois cada proposta deliberada sigrrifica uma nova ordern , seja qual

for o seu significado, pois sabemos que tais noüdades interessam apenss à parte que está sendo prejudicada,

sobretudo àrqueles que nunca tiveram o direito de serem protagonistas da sua própria história, considerados
estrangeiros em sua própria casa.

3. A QUEM ,,iTERESSÁ O PROJETO DE DETIOCRACIA PARTICIPATIVA
,VO BRAS'I

Certamente não são os que gozün das mordomias milionárias, os que sê aposentam após 8 anos de trabalho,
com altos salários, pagos pelos impostos recolhidos dos pais de famitia, com 5, 6, 7 ou 8 flhos, que trabalham
8 horas por dia e desperdiçam mais 4 horas com condução para ir e voltar do trabalho, percebendo um salário

de R$100,00 por mês e que tem como passeio de final de semana as üsitas ao filho ou à filha na FEBEM.

Neste sentido, entendemos que o reordenamento com justiça não faz parte do projeto neoliberal.
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E óbüo que o projeto neoliberal recoúece que o maior inimigo que ele tem pela frente são as injustiças

sociais. PorénU a saída que ele aponta é a da orfandade, onde ningrrém quer ser patrão de ninguenl colocando

o Estado como financiador, mas não como gerenciador das politicas básicas, camiúo que aponta cadavez
mais para negar a universalidade dos direitos.

4. QUANTO CUSTA A EFETTVAçÃO DA DEMOCRACTA PART|C1PAT|VA?

Quanto custa uma intervenção deste porte em um município com mais de l0 milhões de habitantes, feita pelo

grupo dos desprivilegiados? E importante lenrbrar que a conquista dos trúalhadores no Brasil teve um custo

maiôr que o financeiro, sendo que alguns gupos chegaram a pagar com a própria üda, como a de Chico
Mendes, Adão, lúargarida Alves, Joilson de Jesus, Zé da Silva e muitas crianças e jovens que tombaraÍn na luta
por justiça. Neste sentido, nossa audácia de sermos maiores que o conformismo e maior que as próprias vidas

ceifadas no decorrer desse processo.

5. QUEM PATROC//NA (E FINANCIA) A DEMOCRACTA PART|C1PAT|VA?

O que estaÍnos fazendo é ou não a preservação e reconstrução do patrimônio da humanidade? Se a re§posta é

positiv4 há que levar em conta a estruturação do processo de participação coletiva e paritáriq umavez-que

não luí regras de financiamento para o trabalho do agente social não institucional, elemento fundamental da

construção de novas regtas sociais e culturais.

Em determinados momentos, não adianta apenas argumentar que a Lei obriga que seja feito isso ou aquilo e
pune quem não o fae. Em alguns municípios, podemos constataÍ que o prefeito é contra a Lei e não lhe

interessa apücáJa e implementá-la. Torna-se mais complicado aindq quando não interessa ao ministerio
público denunciar o descumprimento da Lei, nem ao Poder Judiciário condenar, punir e exigu o cumprimento.

Ha, no entanto, exemplos contrários: Recentemente, no Município do Rio de Jureiro, o Poder Judiciário

setenciou a administração pública a ampliar os progÍamas de atendimento às crianças e adolescentes ern

situação de rua.

Cabe-nos, portanto, em determinadas circunstâncias, refletirmos sobre duas questões:

. A quem interessa esse novo projeto de sociedade, onde um dos seus elementos garantidores e a democracia

participativa?

. Enquanto o Poder Publico não cumpre a Lei, o Poder Legislativo não normatiza, o Ministerio Público não

denuncia e o Poder Judiciário não obriga o cumprimento, queÍrl dentre os interessados, gaÍante, respalda e

financia esse projeto, que já foi iniciado com o sacrificio e a luta de muitos?

6. POR QUE O CMDCA NÃO TEVE COND//çÓES DE AVANçAR MAIS DO

QUE SE ÁPRESENTA?

. Entendernos e avaliamos que o espaço politico proporcionado pelo CMDCA não é o mais adequado apenas

para denúncias e oposições intransigentes aos poderes constituídos;

. Tanrbern avaliamos que em determinados momentos, alguns Conselheiros, representsntes da Sociedade Ciúl
não souberam aproveitar bun a oportunidade legal oferecidapelo CMDCA de deliberação e contrôle, para

construirenr, com suasi bases, propostas concretas de deliberação;

. Neste sentido, os Conselheiros representantes da Sociedade Civil correm o risco de se tornarem

"Conselhekos de reunião", que nãO 
*vestem a camisa" das propostas Concretas dO CMDCA

. Na atual gestão, por exemplo,dos 8 representantes da Sociedade Civil, apenas 4 apresentaram propo§tas para

que o CMDCA deliberasse;



-;
Í

it



.J

-
a

. Pudemos ainda constatar a ausência de um perfiI de grupo, com interesses e visões difusas, com pouquíssimas
convergências, em um espaço político onde o consenso, a tolerância e a concisão, mesmo diante da pluralidade
pática e metodolócica, são de fundamental importância para a ocupação dos espaços democráticos;

. A precariedade de recursos financeiros, materiais, logísticos e políticos foi determinante paÍa que o CMDCA
avançasse mais que podia;

. Houve isolamento e desarticulação entre a sociedade e o Conselho, fazendo com que ela não o assumisse de
fato;

. O isolamento e a desartiçulação tornaram precária a avaliação coletiva e conjuntural, sobretudo por parte dos
mais interessados, limitando uma postura de autocrítica do grupo de representantes da Sociedade Civil.

. A intransigência e o cinismo da atual administração pública dificultaram em demasia o dirílogo e a
implementação das ações deliberadas pelo CMDCA

7. UM CONSELHO DELIBERATIVO QUE CORRE O R'SCO DE NÃO SE
PERMITIR DELIBERAR

Por que determinados grupos que se fazem represenlar em um Conselho Deliberativo coÍrem o risco de não
garantir e às vezes tumultuar o poder de deliberação garantido nesse espaço?

. Um dos grupos claramente identificado é o dos representantes da administração pública, que sempre .

colocaram em cheque a capacidade de deliberar e de controlar, por defenderem tão somente os interesses do
poder constituido e que comumente são interesses partidários e ideológicos.

. As representações de grupos com tend&rcia e tradição corporativista, pouco têm I acrescentar ao pÍocesso
de construção da democracia participativa. A tecnocracia e o corporatiüsmo, ultrapassado e falido pela sua
pnítica que assimila o proccsso de exclusão, em meio à conrnrlsão social que ora se apresêntarf"zr,Íít oom que
determinadas organizações da Sociedade Civil se coloquem como uma "sociedade"à parte, manteÍledora de si
própria, colocando, por conseguinte, os seus interesses acima da vida.

8. DE QUE MANEIRA OS OPOS'TORES DOS COA'SEIHOS
DELIBERATIVOS 

'VO 
BRAS'I SE 

'|'Á'V'FESTAM?

. Impedindo que os Conselhos exerçam poder direto sobre os problemas que aÍligem a população;

. Criando outros "c,onselhos", com caráter consrltivo, não deliberativo, com representantes indicados e não
eleitos pelo povo;

. São conselhos de "notáveis", o que nada se diferencia das ditadurasjá üüdas no Brasil. A diferença é que nas

ditaduras de outror4 conseguíamos identificar mais facilmente o adversário, que agora se confunde entre as

disputas.

9, QUANDO ESSES GRUPOS ESTÃO NO AGC'ITIVO, AS ATIT'IDES
SÃO;

. Não tornar recurso financeiÍo as dotações orçamentarias destinadas aos fundos de direitos. Não súemos para

onde foram os recursos do orçamento para o Fundo Nacional entre os anos de 93 e 95, cujo orçamento
concretizaria a implementação do ECA no Brasil inteiro.

. No Estado de São Paulo, os recursos orçamentários de 1994/95, que inclusive foram empenhados em planos

de ação nos municípios, até hoje não tornaram esses planos realidade.

Se fosse do interesse do Executivo Estadual que o ECA fosse implementado no Estado de São Paulo, este já
teria tornado üável o Fundo.
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O Governo do Estado de São Paulo, a fim de não recoúecer a participação da sociedade, tem atuado no

sentido de questionar e obstruir o poder de deliberação do CONDECA.

. No Município de São Paulo, a atual administração taÍnbém não transformou em moeda os rêcursos orçados

no FUMCAD, não operacionalizou as deliberações do CMDCA e, quando o fez, foi com morosidade, a ponto

de ter sido necessário o CMDCA apelar para o poder Judiciário.

10. DE QUE MANETRA SE SUSTE VTA A POSIçÃO DESTES GRUPOS TVOS

CO N S E LH O S D ELI BERATIVO S?

Não apresentando propostas concretas para que sejam deliberadas, obstnrindo as propo§tas que são

apresentadas.

EXEMPLOS CONCRETOS:
O CONDECA solicitou ao Governo do Estado a remessa, no prazo de 60 dias, de todos os planos de políticas

para a infância e juventude no Estado de São Paulo, a fim de opinar e contribuir com o reordenamento

institucional. O Conselho não foi atendido e, quando deliberou questionando sobre a reforma do ensino no

Estsdo, o Governo questionou o poder de deliberação do CONDECA e teÍrtou obstruir.

Na época, alguns representântes da Sociedade Civil que votaram a favor do Governo do Estado, são pessoas e

grupos que têm coordenado e artictúado ações importantíssimas em favor da implantação do ECA no Brasil.

Tambem no GMDCA/SP, esses repre§entantes se apresentaÍam para obstruir deliberações importantíssimas de

políticas básicas para a Cidad{ex: discussão do orçamento para creches e CJs.), inclusive nõo permitindo um

debate mais amplo e saudável.

Enquanto isso, as entidades são conduzidas paÍa o caos, uÍna vez que é disctrtido apenas políticas de convênio

e não uma política pública universal e permanente, compensatória e de assistência onde, aí sim discutir-se-ía

sobre como dwe ser a parceria entre Sociedade Civil e Estado, entendendo que convênio deve ser uma política

de parcerias, paÍa realizar serviços bem prestados à população que paga - e bem pagO - pOr eSSeS

serviços.

11. O QUE ESTA EM JOGO?

. Podemos dizer que esses grupos gue estão obstruindo, foram nossos parceiros no congresso nacional para a

aprovação das leis @CA e LOAS). O que temos percebido é que esses mesmos grupos se empeúam
atualmente em manter uma certa autonomia e poder próprio, segundo interesses difusos, diurte da lei que eles

próprios ajudaram I aprovaÍ.

. E certo que esses gÍupos têm clareza de que se o povo participa de forma organizada, traz propo§tas

concisas, que podem alterar significativamente a situação de miseria queassola stras üdas. Significa, contrdo,
diüdir o-pãa"i entre quem pú e quem é pqgo paÍa €r(ectrtâÍ politicas. É como alguém que vai à quitanda para

oompÍar iaranjas e o vendedor tenta vender laranjas podres e o comprador diz: "quero laranjas sadias, é por

elas que estou pagando!" Não havendo reação do comprador, a solução é lorá-la, me§mo podre, e oorrer o

risco de se coniaminar. não podemos mais não ter alternativas para ss "laranjas" podres que o município,

estado e união nos oferecem na úrrea das políticas basicas.

Na Cidade de São Paulo, quando esses grupos apresêntaram propostas' foi senrpre no sentido de:

. Manter as coisas como estão, sem neúuma alteração substancial;

. Exemplo: a primeira resolução do CMDCA tratou do registro de entidades, gue por conseguime concedeu

registró à Guarda Mirim e ao CASA (Centro de Apoio Social e Atendimento), hoje questionados na Justiça;

. Não fortalecer o forum municipal como espaço de discussão política sobre a in€ncia e juventude, permitindo

o continuismo e prwalecendo o corporativismo e o esfacelamento das políticas de ate'nção aos direitos das

crianças e adolescentes;

t
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. Neste sentido, acreditamos ser necessário uma reflorão sobre quem de fato é parceiro nesse projeto e quem

de fato não é. Só assirq poderernos avançar qualitativamente.

12. PROPOS'TURAS PARA ITM PERFIL DO CMDCA NA SUA PRÓXIMA
GESTÃO

. Faz-se n@essário, acima de tudo, que os 8 representantes da Sociedade Civil sejam por ela integralmente

disponibitizados, em üsta do anpeúo maciço que ulna megalópole como São Paulo demanda;

. Os princípios do ECA e da Constituição Federal são imprescindivelmente elementos norteadores da zua ação;

. Ter autoconsciência do seu poder deliberativo e controlador.

. Com capacidade profundaÍÍrente alterativa, dar continuidade ao processo de reordenamento institucional
iniciado nas gestões anteriores,

. Contar com a assessoria integral e permanente do Fórum Municipal DCd

. Manter a interface com os Conselhos Tutelares, tornando estâ um elemento fundamental e incisivo na§ suas

ações;

. Interpretar o ECA não somente como uÍna Lei, mas como um projeto de sociedade prêmodernq

. Não ser mera oposição à ordem estabelecidq e sim realizar disputas com propostas clatas, concretas e

alterativas, fazendo com que vençam as melhores ern favor das crianças e adolescentes;

. Ter capacidade de autocrítica" buscando no conjunto das suas interfaces, os instrumenÍos para tal.

13. PROPOSITURAS PARA UM PERFIL DOS CONSELHE//ROS DE
DIREITOS PARA A PRÓXIMA GESTÃO

. Os Conselheiros de Direitos devem ser pessoas com condições de compreender as suas ações dentro de um

projeto de sociedade, contribuindo para com a implementação do mesmo e produzindo idéias geradoras do

novo.

. Devern ter a dimensão de que a construção paritaria passa pela negociação de propostas, não pela oposição

intransigente;

. representantes da Sociedade Ciül como um todo, que não estejam no CMDCA para defender interesses de

suas corporações, e sim de um novo projeto de sociedade, que teÍn na DEMOCRACIA PARTICIPATIVA a

sua coluna de sustentação.

14. ENFIM, QUEM SOT'OS 
'VÓS?

Esta é, sem sombra de dúüdas, uma questão que merece ser aprofundadq com uma boa dose de capacidade de

urtocrítica e uma üsão bastante ampla da realidade que nos oerca. A conjuntura social e poütica não pede

licença para "passar" rapidamente diurte dos nossos olhares de simples mortais. As situações mudam e o jogo

continua" jogÊdo, às vezes sêmpre da mesma maneirq às vezes não, dependendo do nosso poder de

intenrenção. Em cheque, sernpre a miseria, a exclusão, as vidas ceifadas ou cultivadas.

No entanto, sem rmrito aprofundar e conüdando a todos os parceiros para tal, poderíamos dizer que somos

hoje um movimento reprãsentativo na Cidade, com repres€ntação das 20 regiões administrativas, através dos

Fóruns Regionais DCÁ dos Conselhos Tutelares, das entidades da Sociedade Civil Organizada e dos

movimentos que se identificam oom esse tipo de organização.

Nas últimas eleições para o Conselho Tutelar, tivemos uma média de 140 mil votos na Cidade. Houve

participação de quase todos os partidos políticos, através das zuas bases eleitorais. Tanrbém foram mútos os

grupos religiosos que participaram.
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Somos, sem dúüdg um movimento com diversidade de pensamento. Diversidade essE que, no "frigir dos

ovos", se converge toda a uma única causa: a defesa e promoção dos direitos das crianças e adolescentes e de

suas famílias.

Para elucidarmos, de fato, sobre "quem somos" e ainda "para onde vamod' e "o que queremos", somente o
diálogo franco, sincero e amplo entre as diversas interfaces gue, me$no na pluralidade, se oonvergem ante um
mesmo projeto: a construção de uma nova Sociedade, cidadã, liwe e democrática.

15. QUALÁ AIOSSÁ RESPO'VSA BILIDADE COM A PRÓXIMA GESTÂO DO
AGCUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL?

. Como já dissemos, nossa organização é apartidaria e ecumênica. Neste sentido, o Fórum Municipal DCA não

pode ser propriedade desse ou aquele partido ou religião. No entanto, como pessoas, Cidadãos ativos na

Sociedade, comungamos eom esses ou aqueles ideais político-partidários, ideológicos e metodológicos.

. Nossa forma de intervenção social está diretamente ligada ao reordenamento institucional, à elaboração e

execução de políticas públicas, às leis. Portanto, diretamente ligada a esses dois órgãos: o Legislativo e o
Executivo municipal.

. Cabe-nos, portanto, envolver a administração municipal, seja ela qual for, inclusive assessorando-a, segundo

as orientações do ECA.

. Nesse processo, a comunicação e a informação úo de fundamental importância. Neste sentido, divulgar o
nome dos vereadores que votaÍn contra os p§etos relacionados à inÍiincia e juvantude na Cidade, por
exemplo, pode ser uma tarefa a ser executada com êxito no atual momento político.

. Outra ação interessante pode ser a de conüdar os candidatos a aszumirern em público a sua parcela de

compromisso paÍa com a implantação do ECA

. Podemos tanrbém intervir nas indicações de assessoria, tanto dos vereadores, quanto da administração

municipal a fim de faciütar e tornaÍ mais prática a compreensão e ação em torno da nova ordem legal para a

infincia e juventude.

. Devemos, sempre que possível, convocar plenárias para amplo debate junto aos Comitês sobre políticas
públicas relacionadas à infrncia e juventude.

. Não devemos permitir que os candidatos trateÍÍl a questão da infiincia e juventude - temática seÍnpre

comovente em época de eleições - em sua campanha, s€Ín que para isso sejam firmados termos de

compromisso púbüco, inclusive firmados em cartório, de forma que permita sua posterior cobranç4 temb€m

em público.

. O ESTATUTO DA CRIAI.IÇA E DO ADOLESCENTE é base indispenúvel para qualquer reflexão acerca

da inÊncia e Juventude.

( ESTE DOCLTMENTO TEM COMO FINALIDADE, SUBSTDIAR AS REFLEXÔES SOBRE A ATUAL
CONJUNTURA RELACIONADA A INFÂNCIA E JI.IVENTUDE NO MI.'NICbTO OE SÃO PAULO, EM
ESPECIAL SOBRE AS NOVAS COMPOSIÇÔES pO CMDCA LEGISLATM E E)(ECUTWO
MI.INICIPAL. MERECE, PORTA}ITO, IPROTUNOA{ENTO E SUGESTÕES)

São Paulo, 27 de março de 1996.

JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO
Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/SP

Membro do MNMMR/SP
Conselheiro Suplente do COI{DECA/SP

a



*l}+,*



tt-
. -/+-**' -2"

REFLEXõES SOBRE O CONSELHO DE DTRETTOS DA CRrANÇA E DO ADOLESCENTE DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CONTRIBUIÇÔES PARA DEBATE E REFLEXÃO DO FORUM MUMCIPAL DOS DIREITOS DA
CRIA}IÇA E DO ADOLESCENTE

ASSUNTOS:

Founder do lorum municipal
breve balanço do 5. aniversário do ECA
o papel dos Conselheiros da Sociedade Ciül
quanto custa uma intervenção no sistema
quem financia a democracia participativa
a quem interessa mudar
por que o CMDCA não avançou mais?
os grupos de interesse da Sociedade Civil no CMDCA
Características desses grupos nos Conselhos
qual o perfil do CMDCA/SP para a gestão 96-98?
perfil dos Conselheiros da Sociedade Civil
o Fórum Municipal e as eleições para prefeito e vereadores no Município de SP/96

QUEM SOMOS?

o FoRUM MUN|CIPAL DOS DIREITOS DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SP

BALANçO DOS 4 ANOS NA CIDADE
O Forum Municipal DCA/SP sempre exerceu o papel pluri partidário

ecumênico como um espaço de articulação política da Sociedade Civil. Neste sentido, cumpriu muitissimo bem
o seu papel em 1990, quando da discussão da lei que criou o CMDCA, articulando-se com os 18 foruns
regionais na cidade, e com o Executivo e Legislativo. Organizou-se também para a eleição dos Conselhos
Tutelares.

Na segunda gestão do CMDCA, o Fórum Municipal DCA organizou-se de forma a chamar as ONGs para uma
discussão ampla sobre a questão da Democracia Participativa. Mobilizou os Conselheiros a refletirem sobre o
seu papel como membro de um Conselho deliberativo e controlador, em contraposição àqueles que não se

vêem incomodados com a representação popular no poder.

Próximos da 3" gestão do CMDCA/SP, o Fórum Municipal DCA avalia que a representação da Sociedade
Civil neste Conselho ainda se sente amadora no sentido de propor uma leitura e uma intervenção significativa
no sentido de preservar o que já foi construido, além de avançar rumo ao reordenamento institucional proposto
pelo ECA.
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QUESTOES EM DEBATE

1, OS CO'VSELHOS DELIBERATIVOS E CONTROLADORES TVO BRAS'L

Na verdade, os Conselhos Deliberativos garantidos pelo artigo 204, Inciso II da Constituição Federal,
representam o grande sonho da Sociedade Civil Organizada das décadas de 70 e 80, de reordenar o Estado
Brasileiro, com a participação do povo decidindo juntamente com o governo e o Executivo assumindo o seu
verdadeiro papel de prestar serviços à população, cujo poder prevaleça sobre o Governo. Ou seja, instituir
nova ordem, sobretudo nos planos daaplicaçãro orçamentaria.

2. O PAPEL DO CO'VSELHEIRO-REPRESE'VTANTE DA SOCIEDADE CIVIL

O papel deste deve ser sempre o de oxigenar a formação de novas celulas que permitam a geração do novo.
Neste sentido, não há que ocupar esses Conselhos para fazer oposição a governos ou denunciar. Isso pode e às
vezes deve ser feito. Entretanto, o principal papel destes Conselheiros deve ser o propositivo, pois cada
proposta deliberada signiÍica uma nova ordem,, seja qual for o seu significado, pois sabemos que tais novidades
interessam apenas à parte que está sendo prejudicada, sobretudo àqueles que nunca tiveram o direito de serem
protagonistas da sua própria história, considerados estrangeiros em sua própria casa.

3. A QUETT ,,ITERESSA O PROJETO DE DEMOCRACIA PARTICIPATIVA
,vo ERASrt

Certamente não são os que gozam das mordomias milionárias, os que se aposentam apôs 8 anos de trabalho,
com altos salários, pagos pelos impostos recolhidos dos pais de familia, com 5, 6, 7 ou 8 filhos, que trabalham
8 horas por dia e desperdiçam mais 4 horas com condução para ir e voltar do trabalho, percebendo um salário
de R$100,00 por mês e que tem como passeio de final de semana as visitas ao filho ou à filha na FEBEM.

Neste sentido, entendemos que o reordenamento com justiça não faz parte do projeto neoliberal.

E óbvio que o projeto neoliberal recoúece que o maior inimigo que ele tem pela frente são as injustiças
sociais. Porém, a saída que ele aponta é a da orfandade, onde ninguém quer ser patrão de ninguém, colocando
o Estado como financiador , mas não como gerenciados das políticas básicas, caminho que aponta cadavez
mais para negar a universalidade dos direitos.

4. QUANTO CIíSTA A EFETIVAçAO DA DEMOCRACTA pARTtCtpATtVA?

Quanto custa uma intervenção deste porte em um município com mais de l0 milhões de habitantes, feita pelo
grupo dos desprivilegiados? E importante lembrar que a óonquista dos trabalhadores no Brasil teve um custo
maior que o financeiro, sendo que alguns grupos chegaram apagaÍ com a própria üda, como a de Chico
Mendes, Adão, Margarida Alves, Joilson de Jesus, Zé da Silva e muitas crianças e jovens que tombaram na luta
por justiça. Neste sentido, nossa audácia de sermos maiores que o conformismo é maior que as próprias üdas
ceifadas no decorrer desse processo.

5 - QUEM PATROCINA (E FTNANCIA) A DEMOCRACIA PARTICIPATIVA?

O que estamos fazendo é ou não a preservação e reconstrução do patrimônio da humanidade? Se a resposta é
positiva, há que levar em conta a estruturação do processo de participação coletiva e paritária, uma vez que
não há regras de financiamento para o trabalho do agente social não institucional, elemento fundamental da
construção de novas regras sociais e culturais.
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6. POR QUE O CMDCA NAO TEVE COND|/çÕES DE AVANçAR MA//S DO
QUE SE APRESE'VTA?

. Muitos Conselheiros ocuparam o CMDCA mais para denunciar e se opor aos poderes constituídos:

. Esses mesmos Conselheiros não construíram com suas bases, propostas de deliberação;

. Foram "Conselheiros de reunião", que não "vestiram a camisa" das propostas concretas do CMDCA;

. Dos 8 representantes da Sociedade Civil, apenas 4 apresentaram propostas para que o CMDCA deliberasse;

. Pudemos constataÍ a ausência de um perfil de grupo, com interesses e visões difusas, com pouquíssimas
convergências;

. A precariedade de recursos Íinanceiros, materiais, logísticos e políticos foi determinante;

. Houve isolamento e desarticulação entre a sociedade e o Conselho, fazendo com que ela não o assumisse de
fato;

. O isolamento e a desarticulação tornaram precária a avaliação coletiva e conjuntural, sobretudo por parte dos
mais interessados;

7. POR QUE ALGU'VS GRUPOS REPRESEíVIA'VTES DA SOCIEDADE
CIVIL ESTiEO A'OS CO'VSEIHOS DELIBERATIVOS PÁRA NAO DEIXAR
DELIBERAR?

. Um dos grupos claramente identiÍicado é o dos representantes do poder público, que sempre colocaram em
cheque o poder de deliberar e de controlar.

. Outros grupos representam algumas corporações travestidas de democráticas, mas que na verdade são
mantenedores da ditadura tecnocrata e de um corporativismo ultrapassado e falido pela sua prática que assimila
o processo de exclusão e, em meio à convulsão social que ore se apresenta, se colocam como uma
"sociedade"à parte, mantenedora de si própria, colocando, por conseguinte, os seus interesses acima da vida.

8. DE QUE MANEIRA OS OPOS'TORES DOS COíVSEIHOS
DELIBERAT'YOS TVO BRAS'I SE MANIFESTAM?
. Impedindo que os Conselhos exerçaÍn poder direto sobre os problemas que afligem a população;

. Criando outros "conselhos", com caráter consultivo, não deliberativo, com representantes indicados e não
eleitos pelo povo;

. São conselhos de "notáveis", o que nada se diferencia das ditadurasjá viüdas no Brasil. A diferença é que nas
ditaduras de outrora, conseguíamos identificar mais facilmente o adversário, que agora se confunde entre as
disputas.

QUANDO ESSES GRUPOS ESTAO NO EXECTITIVO, AS ATITUDES

. Não tornar recurso financeiro as dotações orçamentarias destinadas aos fundos de direitos. Não sabemos para
onde foram os recursos do orçamento para o Fundo Nacional entre os anos de 93 e95, cujo orçamento
concretizaria a implementação do ECA no Brasil inteiro.

. No Estado de São Paulo, os recursos orçamentários de 1994/95, que inclusive foram empeúados em planos
de ação nos municipios, até hoje não tornaram esses planos realidade.

Se fosse do interesse do Executivo Estadual que o ECA fosse implementado no Estado de São Paulo, este já
teria tornado üável o Fundo.

9.
SÁO;



I



a. I

O Governo do Estado de São Paulo, a fim de não reconhecer a participação da sociedade, tem atuado no
sentido de questionar e obstruir o poder de deliberação do CONDECA.

. No Município de São Paulo, a atual administração também não transformou em moeda os recursos orçados
no FUMCAD, não operacionalizou as deliberações do CMDCA e, quando o fez, foi com morosidade, a ponto
de ter sido necessário o CMDCA apelar para o poder Judiciário.

10. DE QUE MANE//RA SE SUSTEVTA A pOStçAO DESTES cRUpOS 
^rOSCO'VSEIH O S D E LI B E RAT IVO S?

. Não apresentando propostas concretas para que sejam deliberadas, obstruindo as propostas que são
apresentadas.

EXEMPLOS CONCRETOS:
O CONDECA solicitou ao Governo do Estado a remessa, no prazo de 60 dias, todos os planos de politicas
para a inÍância e juventude no Estado de São Paulo, a Íim de opinar e contribuir com o reordenamento
institucional. O Conselho não foi atendido e, quando deliberou questionando sobre a reforma do ensino no
Estado, o Governo questionou o poder de deliberação do CONDECA e tentou obstruir.

Na época, alguns representantes da Sociedade Civil que votaram a favor do Governo do Estado, são pessoas e
grupos que têm coordenado e articulado ações importantissimas em favor da implantação do ECA no Brasil.

Também no CMDCA/SP, esses representantes se apresentaram para obstruir deliberações importantíssimas de
políticas básicas para a Cidade(ex: discussão do orçamento para creches e CJs.), inclusive não permitindo um
debate mais amplo e saudável.

Enquanto isso, as entidades são conduzidas para o caos, uma vez que é discutido apenas políticas de convênio
e não uma política pública universal e permanente compensatória e de assistência onde, aí sim discutir-se-ía
sobre como deve ser a parceria entre Sociedade Civil e Estado, entendendo que convênio deve ser uma política
de parcerias, pxarealizar serviços bem prestados à população que paga - e bem pago - por esses serviços.

77. O QUE ESrÁ EM JOGO?

. Podemos dizer que esses grupos que estão obstruindo, foram nossos parceiros no congresso nacional para a
aprovação das leis (ECA e LOAS). O que temos percebido é que esses mesmos grupos se empenham
atualmente em manter uma cefta autonomia e poder próprio, segundo interesses difusos, diante da lei que eles
próprios ajudaram a aprovaÍ.

. É certo que esses grupos têm clareza de que se o povo participa de forma organizada, traz propostas
concisas, que podem alterar significativamente a situação de miséria que-assola suas vidas. Significa, contudo,
dividir o poder entre quem paga e quem é pago para executar potíticas. É como alguém que vai à quitanda para
comprar laranjas e o vendedor tenta vender laranjas podres e o comprador diz: quero laranjas sadias, é por elas
que estou pagando! Não havendo reação do comprador, a solução e levá-la, mesmo podre, e coÍrer o risco de
se contaminar. não podemos mais não ter alternativas para as "laranjas" podres que o município, estado e união
nos oferecem na área das políticas básicas.

Na Cidade de São Paulo, quando esses grupos apresentaram propostas, foi sempre no sentido de:

. Manter as coisas como estão, sem neúuma alteração substancial;

. Exemplo: a primeira resolução do CMDCA tratou do registro de entidades, que por conseguinte concedeu
registro à Guarda Mirim e ao CASA (Centro de Apoio Social e Atendimento), hoje questionados na Justiça,
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. Não fortalecer o fórum municipal como espaço de discussão política sobre a infiincia e juventude, permitindo
o continuismo e prevalecendo o corporativismo e o esfacelamento das políticas de atenção aos direitos das
crianças e adolescentes;

. Neste sentido, acreditamos ser necessário uma reflexão sobre quem de fato é parceiro nesse projeto e quem
de fato não é. Só assim, poderemos avançar qualitativamente.

12. PROPOS'TURAS PARA UM PERFIL DO CMDCA 
'VA 

SUA PRÓXIMA
cEsrÃo

. Faz-se necessário, acima de tudo, que os 8 representantes da Sociedade Civil sejam por ela integralmente
disponibilizados, em üsta do empeúo maciço que uma megalópole como São Paulo demanda;

. Os principios do ECA e da Constituição Federal são imprescindivelmente elementos norteadores da sua ação;

. Ter autoconsciência do seu poder deliberativo e controlador.

. Com capacidade profundamente alterativa, dar continuidade ao processo de reordenamento institucional
iniciado nas gestões anteriores;

. Contar com a assessoria integral e permanente do Fórum Municipal DCA;

. Manter a interface com os Conselhos Tutelares, tornando esta um elemento fundamental e incisivo nas suas
ações;

. Interpretar o ECA não somente como uma Lei, mas como um p§eto de sociedade pré-moderna;

. Não ser mera oposição à ordem estabelecida, e sim realizar disputas com propostas claras, concretas e

alterativas, fazendo com que vençam as melhores em favor das crianças e adolescentes;

. Ter capacidade de autocritica, buscando no conjunto das suas interfaces, os instrumentos para tal.

13. PROPOSITURAS PARA UM PERFIL DOS CONSELHEIROS DE
DIREITOS PARA A PRÓXIMA GESTÃO

. Os Conselheiros de Direitos devem ser pessoas com condições de compreender as suas ações dentro de um
projeto de sociedade, contribuindo para com a implementação do mesmo e produzindo idéias geradoras do
novo.

. Devem ter a dimensão de que a construção paritária passa pela negociação de propostas, não pela oposição
intransigente;

. representantes da Sociedade Civil como um todo, que não estejam no CMDCA para defender interesses de
suas corporações, e sim de um novo projeto de sociedade, que tem na DEMOCRACIA PARTICIPATIVA a

sua coluna de sustentação.

74. ENFtfit, QUEM SOI}TOS TVÓS?

Somos hoje, um movimento representativo na Cidade, com representação das 20 regiões administrativas,
através dos Fóruns Regionais DCA e dos Conselhos Tutelares, através das entidades da Sociedade Civil
Organizada e dos movimentos que se identificam com esse tipo de organização.

Nas últimas eleições para o Conselho Tutelar, tivemos uma média de 140 mil votos na Cidade. Houve
participação de quase todos os partidos políticos, através das suas bases eleitorais. Também foram muitos os
grupos religiosos que participaram.
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Somos, sem dúvida, um movimento com diversidade de pensamento. Diversidade essa que, no "frigir dos
ovos", se converge toda a uma única causa: a defesa e promoção dos direitos das crianças e adolescentes e de
suas familias.

15. QUALA 
'VOSSA 

RESPO'VSÁ BILIDADE COM A PRÓXIMA GESTÁO DO
EXECUTIVO E LEG'SLATIVO M U NICI PAL?

. Como já dissemos, nossa organização é apartidária e ecumênica. Neste sentido, o Fórum Municipal DCA não
pode ser propriedade desse ou aquele partido ou religião. No entanto, como pessoas, Cidadãos ativos na

Sociedade, comungamos com esses ou aqueles ideais político-partidários, ideológicos e metodológicos.

. Nossa forma de intervenção social está diretamente ligada ao reordenamento institucional, à elaboração e

execução de politicas públicas, às leis. Portanto, diretamente ligada a esses dois órgãos: o Legislativo e o
Executivo municipal.

. Cabe-nos, portanto, envolver a administração municipal, seja ela qual for, inclusive assessorando-a, segundo
as orientações do ECA.

. Nesse processo, a comunicação e a informação são dois elementos de fundamental importância. Divulgar o
nome dos vereadores que votam contra os projetos relacionados à infiincia ejuventude na Cidade, por
exemplo, é uma das estratégias que podem utilizadas.

. Outra ação interessante pode ser a de conüdar os candidatos a assumirem em público a sua parcela de

compromisso para com a implantação do ECA.

. Podemos também intervir nas indicações de assessoria, tanto dos vereadores, quanto da administração

municipal, a fim de facilitar e tornar mais prática a compreensão e ação em torno da nova ordem legal para a

infiincia e juventude.

. Deve-se, sempre que possível, convocar plenárias para amplo debate junto aos Comitês sobre políticas

públicas relacionadas à infiincia ejuventude.

. Não dwemos permitir que os candidatos tratem a questão da infância e juventude - temática §empre

comovente em época de eleições - em sua campaúa, sem que para isso sejam firmados termos de

compromisso público, inclusive firmados em cartôrio, de forma que permita sua posterior cobrança, também

em público.

. O ESTATUTO DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE é base indispensável para qualquer reflexão acerca

da infiincia e Juventude.

( ESTE DOCUMENTO TEM COMO FTNALTDADE, SUBSTDIAR AS REFLEXÔSS SOSRE A ATUAL
CONJUNTURA RELACIONADA A INFÂNCIA E JWENTUDE NO MIJMCÍPIO DE SÃO PAULO, EM
ESPECTAL soBR.E As NovAs CoMposIÇÕEs Do CMDCA LEGISLATIVO E E)GCUTIVo
MUMCIPAL. MERECE, PORTANTO, APROFUNDAMENTO E SUGESTÕES)

São Paulo, 27 de março de 1996.

JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO
Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/SP

Membro do MNMMR/SP
Conselheiro Suplente do CONDECA/SP
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